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Resolução do Conselho de Ministros n.o 148/2005

Sob proposta da Câmara Municipal, a Assembleia
Municipal de Vila Franca de Xira aprovou, em 11 de
Março e em 30 de Setembro de 2004, a suspensão de
13 planos de pormenor das AUGI, nas áreas delimitadas
nas plantas anexas à presente resolução, e o estabe-
lecimento de medidas preventivas para as mesmas áreas
pelo prazo de dois anos, por motivo da revisão do Plano
Director Municipal do município de Vila Franca de Xira,
cujos trabalhos preparatórios apresentam a proposta de
revogação dos referidos planos.

A suspensão dos 13 planos de pormenor das AUGI
fundamenta-se na verificação de circunstâncias excep-
cionais resultantes da alteração significativa das pers-
pectivas de desenvolvimento económico e social local
incompatíveis com as opções estabelecidas nos referidos
planos inadequadas à realidade existente.

Nos termos do disposto no n.o 4 do artigo 100.o do
Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, na redacção
conferida pelo Decreto-Lei n.o 310/2003, de 10 de
Dezembro, foram estabelecidas medidas preventivas.

É de salientar que a exigência do parecer da Câmara
Municipal no n.o 2 do artigo 1.o do texto das medidas
preventivas apenas reitera o que dispõe a lei geral, na
medida em que a Câmara Municipal intervem em todos
os procedimentos administrativos referidos como enti-
dade que licencia ou autoriza a acção.

A Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional de Lisboa e Vale do Tejo emitiu parecer
favorável.

Considerando o disposto na alínea b) do n.o 2 do
artigo 100.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setem-

bro, na redacção conferida pelo Decreto-Lei n.o 310/2003,
de 10 de Dezembro:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Ratificar a suspensão de 13 planos de pormenor

das AUGI no município de Vila Franca de Xira, nas
áreas delimitadas na planta anexa à presente resolução.

2 — Ratificar as medidas preventivas para as mesmas
áreas, cujo texto se publica em anexo, pelo prazo de
dois anos.

Presidência do Conselho de Ministros, 1 de Setembro
de 2005. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa.

Medidas preventivas

Artigo 1.o

Âmbito material

1 — Em conformidade com o n.o 4 do artigo 107.o
do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, com a
redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 310/2003, de 10 de
Dezembro, ficam sujeitas a parecer vinculativo as seguin-
tes acções na área abrangida pela suspensão:

a) Operações de loteamento e obras de urba-
nização;

b) Obras de construção civil, ampliação, alteração
e reconstrução, com excepção das que estejam
sujeitas apenas a um procedimento de comu-
nicação prévia à Câmara Municipal;

c) Trabalhos de remodelação de terrenos;
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d) Obras de demolição de edificações existentes,
excepto as que, por regulamento municipal, pos-
sam ser dispensadas de licença ou autorização;

e) Derrube de árvores em maciço ou destruição
do solo vivo ou coberto vegetal.

2 — As acções definidas na alínea a) do número ante-
rior estão sujeitas a parecer da Comissão de Coorde-

nação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale
do Tejo e as restantes estão sujeitas a parecer da Câmara
Municipal.

Artigo 2.o

Âmbito temporal

As medidas preventivas vigoram pelo prazo de dois
anos após a sua publicação.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 149/2005

A Continental Mabor — Indústria de Pneus, S. A.,
empresa do Grupo Continental, AG., decidiu realizar
um projecto de investimento que consiste na expansão
e modernização da sua unidade fabril em Vila Nova
de Famalicão, tendo em vista o aumento da sua capa-
cidade produtiva e a entrada num segmento de mercado
novo, de maior valor acrescentado e com forte potencial
de crescimento, o dos pneus SUV (sport utility vehicle).

O investimento em causa ascende a um montante
total de cerca de 25,9 milhões de euros, dos quais cerca
de 3,4 milhões de euros em formação profissional.

O projecto envolve a criação de 15 e a manutenção
de 1468 postos de trabalho, bem como a realização de
um importante programa de formação com vista à qua-
lificação da força de trabalho.

Está previsto o alcance, em 2008, de um valor de
vendas de cerca de 382 milhões de euros e estima-se
que, no mesmo ano, o valor acrescentado líquido acu-
mulado ronde 605 milhões de euros.

Deste modo, considera-se que este projecto, pelo seu
mérito, demonstra especial interesse para a economia
nacional e reúne as condições necessárias à admissão

ao regime contratual e à concessão de incentivos finan-
ceiros e fiscais previstos para grandes projectos de
investimento.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar as minutas do contrato de investimento

e respectivos anexos a celebrar pelo Estado Português,
representado pela Agência Portuguesa para o Investi-
mento, E. P. E., a Continental, AG., e a Continental
Mabor — Indústria de Pneus, S. A., que tem por objecto
a expansão e modernização da unidade produtiva desta
última sociedade em Vila Nova de Famalicão.

2 — Atento ao disposto no n.o 1 do artigo 39.o do
Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 215/89, de 1 de Julho, na redacção que lhe
foi dada pelo Decreto-Lei n.o 198/2001, de 3 de Julho,
e pela Lei n.o 109-B/2001, de 27 de Dezembro, e no
Decreto-Lei n.o 409/99, de 15 de Outubro, sob proposta
do Ministro de Estado e das Finanças, conceder os bene-
fícios fiscais em sede de IRC e de imposto do selo que
constam do contrato de investimento e do contrato de
concessão de benefícios fiscais, sendo, em sede de IRC,
atribuída pelo Conselho de Ministros uma majoração




